
PROJETO DE LEI Nº             , DE 2016 

(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 

Acrescenta dispositivo ao art. 233-A do 

Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965), para garantir o voto dos profissionais que 

especifica, quando em serviço, nas eleições 

municipais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Acrescenta dispositivo ao art. 233-A, da Lei 4.737, de 1965, com 

a redação dada pela Lei 13.165, de 2015, para   garantir o voto para Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereadores dos profissionais arrolados no § 2º deste mesmo 

artigo. 

Art. 2 º O art. 233-A da Lei nº 4.737, de 1965, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 233-A.................................................................................................. 

................................................................................................................... 

 § 5º   Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador o voto em 
trânsito fica adstrito ao município do domicílio eleitoral dos profissionais 
arrolados no § 2º do art. 233-A da Lei nº 4.737/65 – Código Eleitoral, 
observadas as regras previstas no § 3º deste mesmo dispositivo. ” (NR) 
 

           
           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

 

Tendo em vista as alterações efetuadas pela recém editada Lei nº 

13.165, de 29 de setembro de 2015, o Código Eleitoral, passou a viger com 



várias modificações, sendo que o seu art. 233-A, passou a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 233-A.  Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito de 
votar para Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas 
capitais e nos Municípios com mais de cem mil eleitores. 

§ 1
o
  O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras 

seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no 
período de até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o 
local em que pretende votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio 
eleitoral somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas 
eleições para Presidente da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de 
seu domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, 
Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. 

§ 2
o
  Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de 

segurança pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como 
os integrantes das guardas municipais mencionados no § 8

o
 do mesmo art. 144, 

poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por ocasião das eleições. 

§ 3
o
  As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os 

eleitores mencionados no § 2
o
 enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em 

até quarenta e cinco dias da data das eleições, a listagem dos que estarão em 
serviço no dia da eleição com indicação das seções eleitorais de origem e 
destino. 

§ 4
o
  Os eleitores mencionados no § 2

o
, uma vez habilitados na forma do § 3

o
, 

serão cadastrados e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens 
mencionadas no § 3

o
 independentemente do número de eleitores do Município”. 

(NR) 

    

         Diante desta nova realidade, que vem ao encontro de uma longa 

luta, em especial, dos policiais militares, que sempre estão de plantão nos dias 

de eleição, esta categoria profissional, a qual dedico o meu mandato 

parlamentar, só têm a agradecer aos legisladores pela aprovação da referida 

Lei, pois possibilitará a estes policiais, o exercício do sagrado direito do voto, 

nas situações que especifica.  

        Contudo, esta norma ficou aquém do que deveria, e, por isto, ainda 

merece ser complementada, para possibilitar a votação destes profissionais 

nos pleitos municipais, até porque os procedimentos estabelecidos neste 

dispositivo legal, já se adequam ao que propomos no presente projeto de lei. 

  Embora reconheçamos o esforço da Justiça Eleitoral em viabilizar o 

voto em trânsito no Brasil, bem como o avanço já protagonizado pelo TSE, ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art233a.


estabelecer na RESOLUÇÃO Nº 23.399, em seu artigo 18, a possibilidade de 

instalação de urnas nos quartéis para viabilizar o voto do policial militar, o 

quadro atual, mesmo com o avanço da Lei nº º 13.165, de 29 de setembro de 

2015, como já dissemos, ainda, com não é satisfatório. 

  Até porque milhões de brasileiros ainda deixam de exercer sua plena 

cidadania apenas por não estarem presentes em seu domicílio eleitoral no dia 

das eleições. Segundo informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), nas 

eleições de 2010, o total de ausências justificadas superou os dezessete 

milhões de eleitores, em todo o Brasil. 

Emblemático é o caso dos policiais e bombeiros militares, que têm 

subtraído o seu direito fundamental ao exercício do voto em razão de escala de 

serviço em localidades, mesmo em um mesmo Município, distantes de suas 

zonas eleitorais, inviabilizando, na prática, o direito ao voto.   

           O nosso pleito para a votação de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, se 

restringe aos membros das Forças Armadas e aos integrantes dos órgãos de 

segurança pública que estiverem de serviço no mesmo Município onde tenham 

o seu domicílio eleitoral, pois, o que se solicita é a alteração do local de 

votação destes profissionais e não a alteração de candidatos. 

É por demais sabido que, dois são os órgãos sem os quais não se 

realiza uma eleição em pais democrático; A Justiça Eleitoral e a Policia Militar. 

Nenhuma seção eleitoral inicia seus trabalhos sem a confirmação da 

segurança prestada pela Policia Militar, e a esta, e somente a esta, tem sido 

confiada, inclusive, o acautelamento e condução das urnas, como forma de 

garantir sua inviolabilidade. 

 A nosso ver, é inaceitável o sacrifício do exercício da cidadania plena 

em razão de limitações tecnológicas ou administrativas. É inadiável uma 

solução equilibrada que concilie a segurança técnica do processo eleitoral e 

que também assegure o direito fundamental de participação política dos 

cidadãos.  

  É nesse contexto que apresentamos a presente proposta, certos de 

que nela constam medidas que aperfeiçoam a democracia brasileira, e para as 

quais pedimos o apoio dos nobres Pares.  

 

                Sala das Sessões, em            de                                 de 2016.  

 

 

                           Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

                                                PDT/MG 


